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1. SECRETARIA  

6-.) 	. 	. 	-da.CÂMARA MUNICIPAL nas comemoraçoes 
... 

- ' ',oficiais relativas ao seu aniveráá - 

I rid de fundação, 25 de janeiro, e dá .,, 
outras providencias. 

-• 

CÂMARA MUNICIPAL 5-È SAO PAULO DECRETA : 

Art. 1 2  - Fica instituida a participaçao efeti-

va da CÂMARA MUNICIPAL, nas comemoraçOes oficiais relativas ao aniver-

sário de fundação da cidade, nos dias de 25 de janeiro de cada ano. 

Art. 2 2  - As solenidades correrão por conta do 
... 

cerimonial—da Camara e as despesas decorrentes dependerão de verba or _ 
çamentalia propria, suplementadas,Fse necessario. 

Art. 3 2  - A presente resolução entrará em vi - 
,--) 

gor na dãtá da sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 
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UKA IW 
Aux. Legislativo 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

1§ SECRETARIA 

São Paulo, fundada a 25 de janeiro de 1554, comemora 

de forma entusiástica cada aniversário, fazendo jils ao nome de maio ci-

dade da America Latina. Entidades civis, militares, associagiSes comuni-

tarias, de benemerencia, de beneficencia, participam dessa efemeride. 

Entretanto, ao longo desses anos, a Câmara Munici - 

pai, casa de ressonância dos anseios da população, não tem assegurada 

a sua participação nesses acontecimentos. A participação dos senhores 

vereadores nas festividades ate então existentes, correm por conta dos 

parlamentares engajados no bloco governista, participantes diretos nas 

110 	caravanas oficiais do Executivo. 

O propOsito desse projeto de remlução e o de dar 

forma ~ativa oficial de uma participação efetiva da Camara Municipal , 
as comemoraçoes do aniversario da cidade. 

A Cãmara Municipal não pode ficar alheia e passiva 

a esses fatos, pois e ela, a imagem real do legislativo, dos legítimos 

representantes da população. Cada integrante dela, como parlamentar,re 

presenta a vontade popular de inumeros segmentos da nossa sociedade. 

Mais do que justo e portanto a participação nessas 

solenidades. Doravante, a partir da aprovação deste projeto de resolu- , 
ção, saber a a Camara Municipal, programar-se para homenagear, comemorar, 

e saber com mais afinco e profundidade os anseios dessa população. 

Sala das SessiSes, 	de fevereiro de 1 991. 

GABRIEL ORTEGA 

vereador 




